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Resumo Executivo

Povos e comunidades tradicionais na Amazônia 
Legal e abandono institucional

Os povos e as comunidades tradicionais (PCT) da Amazônia Legal desempenham um 
papel central na preservação da sociobiodiversidade, na manutenção dos modos de vida 
sustentáveis e na proteção dos ecossistemas amazônicos. 

No entanto, apesar de sua relevância histórica, ambiental e cultural, tais povos enfrentam 
um cenário persistente de insegurança territorial, decorrente de lacunas e assimetrias 
no arcabouço jurídico nacional e estadual.

No plano federal, observa-se um conjunto abrangente de normas voltadas ao reconheci-
mento cultural, à valorização dos conhecimentos tradicionais, à participação social e à 
proteção ambiental. A Constituição Federal de 1988 inaugurou uma nova perspectiva de 
direitos coletivos e ambientais. 

Além disso, reforçam os mecanismos de proteção instrumentos como a Convenção nº 
169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), o Decreto nº 6.040/2007, o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação (Lei nº 9.985/2000) e a portaria que cria o Termo 
de Autorização de Uso Sustentável (TAUS).

Apesar desses avanços, permanece uma lacuna fundamental: inexistem instrumentos 
jurídicos que garantam, de forma robusta e definitiva, a propriedade territorial de PCT 
que não se enquadram nas categorias de povos indígenas ou comunidades quilombolas.

A análise do repertório normativo nos estados da Amazônia Legal revela um cenário 
fortemente desigual. Há estados que avançaram significativamente, como o Amazonas, 
que instituiu mecanismos de Concessão de Direito Real de Uso (CDRU) coletiva por prazo 
indeterminado, além do Amapá, cujo conjunto legislativo recente integra PCT às políticas 
climáticas e de governança socioambiental. 

Em contraposição, estados como Roraima e Tocantins ainda apresentam vácuos norma-
tivos profundos, voltados quase que exclusivamente ao tema indígena. Por seu turno, o 
Estado do Maranhão veta a regularização de territórios ocupados por PCT.

Um fenômeno marcante é o processo de “ambientalização” dos direitos de PCT. Os estados 
passaram a reconhecer tais povos como atores estratégicos nas agendas climáticas e de 
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serviços ecossistêmicos. Embora positivo, trata-se de um movimento que não substitui 
a necessidade central de regularização fundiária. Sem títulos definitivos, povos e comu-
nidades tradicionais permanecem vulneráveis à grilagem, à expansão agropecuária e às 
restrições administrativas. 

Na prática, a ausência de instrumentos jurídicos claros e definitivos provoca conflitos 
fundiários prolongados, dependência excessiva de decisões administrativas e limitação 
ao acesso a políticas públicas. Em muitos casos, o direito ao território, reconhecido cul-
turalmente, não se materializa no cotidiano. 

Em 2025, organizações representativas de PCT apresentaram ao Governo Federal uma 
proposta de decreto presidencial voltada à regulamentação da titulação dos territórios 
tradicionais. Embora importante, sua natureza jurídica frágil limita sua capacidade de 
garantir proteção duradoura e definitiva, especialmente em razão da instabilidade polí-
tica presente no parlamento nacional.

O estado da arte revela um cenário de abandono institucional, caracterizado pela frag-
mentação normativa e pela insuficiência de políticas integradas. É urgente avançar em 
três dimensões: (I) criação de um marco legal federal que trate da titulação territorial; 
(II) harmonização das legislações estaduais; e (III) criação de estruturas permanentes de 
gestão e proteção territorial. 

Apesar das lacunas, experiências estaduais como as do Amazonas e do Amapá podem 
oferecer pistas para políticas públicas mais sólidas. Consolidar o direito territorial desses 
povos é uma condição essencial não apenas para a proteção de seus modos de vida, mas 
também para a preservação dos ecossistemas amazônicos. Garantir a terra é garantir 
futuro, identidade e dignidade.




